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RESOLUÇÃO CEPE-UEMS Nº 034, de 03 de abril de 1996.  
 
 

Designa membros para a Câmara de 
Ensino de Graduação do Conselho de 
Ensino, Pesquisa e Extensão da UEMS. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da 

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, em reunião realizada em 03 de 
abril de 1996, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Designar os membros do Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão André Molina Neto, Dalton Pedroso de Queiroz e Fátima de Lourdes Liutti, 
para integrarem a Câmara de Ensino de Graduação em vagas deixadas, respectivamente 
pelos membros Jorge Vancho Panovich, José Felice e Ana Maria Villela Grecco. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

Profª LEOCÁDIA AGLAÉ PETRY LEME  
Presidente CEPE-UEMS 

 
 
 
 
 
 


